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​​​​​​​​​​​​​​Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 24/2025 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 17 de julho de 2025

Cons.tui a Comissão de Acompanhamento das A.vidades Judicantes do CRMV-RN,

indicando seus membros e estabelecendo suas competências.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE – CRMV-RN  , no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,

regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e com esteio no Regimento Interno Padrão,

aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992.

RESOLVE:

Art. 1º Cons.tuir a Comissão de Acompanhamento das A.vidades Judicantes do CRMV-RN, com a

seguinte composição:

I – Méd. Vet. Indyanara Altoé Costa Vieira – CRMV-RN nº 00790,  Presidente 

II - Méd. Vet. Dayana Evans Belém de Melo – CRMV-RN nº 0611, Titular

III - Méd. Vet. Marconde José de Almeida – CRMV-RN nº 0212, Titular 

Art. 2º  Compete à Comissão acompanhar, supervisionar e monitorar as a.vidades judicantes do
Conselho, com ênfase no correto preenchimento de formulários e na alimentação dos sistemas de gestão
solicitados pelo CFMV, levantando falhas ou oportunidades de melhoria nos métodos processuais;

Parágrafo único. A Comissão, por meio de sua Presidente, deverá submeter ao Presidente do CRMV-
RN relatórios periódicos contendo sugestões e diretrizes para aumento de eficiência nos Processos Administra.vo
e Ético-Disciplinar.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-

RN (www.crmvrn.gov.br).

Natal/RN, 17 de julho de 2025.

Méd.-Vet. Nirley Vercelly Lopes Formiga

Presidente do CRMV-RN
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